

	
Of. nº 961/13-SG.                                 Esteio, 25 de setembro de 2013.




Senhor Prefeito:



[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento da Vereadora Bia Lopes, aprovado em Sessão Ordinária de 24 de setembro, solicita a Vossa Excelência, que determine à Secretaria competente, a fiscalização com maior frequência e rigor no tempo de atendimento nos estabelecimentos bancários de Esteio, conforme a Lei Municipal nº 5.085/2010.
Justifica a vereadora que tem recebido diversas reclamações referentes ao tempo de espera de atendimento na agência do Banco do Brasil.
Sem mais, e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.





Jaime da Rosa,
Presidente.








Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio 
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.
